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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER N' / t?S /19 - CCJ

Revoga o art. 2' da Lei Complementar n'
462, de 18 de janeiro de 200] -- que proíbe,
no Município de Porto Alegre, a
construção de estabelecimentos de
comércio de alimentos ou congêneres com
área computada superior a 2.500m: (dois
mil e quinhentos metros quadrados) e dá
outras providências -, e alterações
posteriores.
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Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Mauro Pinheiro.

O Projeto de Lei visa revogar o art. 2' da Lei Complementar n' 462,
de 18 de janeiro de 2001 -- que proíbe, no Município de Porto Alegre, a construção
de estabelecimentos de comércio de alimentos ou congéneres com área computada
superior a 2.500m: (dois mil e quinhentos metros quadrados) e dá outras
providências , e alterações posteriores.

Em seu Parecer Prévio, fl. 06, a Procuradoria deste Parlamento
concluiu pela inexistência de óbice de natureza jurídica à tramitação da matéria.

É o relatório, sucinto

Inicialmente, cumpre frisar que o Projeto de Lei apresentado deve ser
examinado pe[a CCJ, por força do art. 36, inc. ], a]. ''a'', do Regimento da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

O Projeto de Lei visa revogar o art. 2' da Lei Complementar n'
462/01, que, como dito, proíbe, no Município de Porto Alegre, a construção de
estabelecimentos de comércio de alimentos ou congêneres com área computada
superior a 2.500m: (dois mil e quinhentos metros quadrados). Para melhor
entendimento do dispositivo legal que se visa revogar, segue a transcrição do
mesmo, /m ve/"ó/s:
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Art. 2' E)ccetuclnt-se do disposto }lo ''capuz'' clo atl. I' os
ei'npt'rendimentos que possttictm: en'l vigor: o Esttldo de Viabilidade
UI'bcinistica (Eb'U) e o Tettno de Re.ktêncict palco elctbotação de
Estudo de !mpacto ''\nlbienta[ - Re]atólio de ]tttpacto ao N,feio

Ambiente (E[A - RIMA) na data de ]8 cte .jcineito de 2001. (Redução
dadct pela Lei Co+nptemental' n' 523,'2005)

l$ ]' Pata os empteetldirttentos .ldl existentes. cotlí ateu
computctda rtlaiol' do qtle 2.5001112 (dois anil e quillhenlos ntelro.s

:luadt'aços). localizuctos /olci da ái'eci descrita no $ 1' do ctrt. I': fica
podado o atln'lento desta (Iria. (Redução dada pela Lei Contpletnetltcu
n' 523/2005)

$ 2' Para os entpteertdintentos com árect cotttputada tnenoT'
do club 2. 500mz, será pel'n'Lindo o aumento da (lt'ea clté o litltite do al t.
I' desta Lei Complententut', observadas as demais normas e
obrigctções estabelecidas na legislação municipal. (Redcição dclda
pela Lei Complementar n' 523/2005)''

Embora a iniciativa parlamentar para propor o Prometo sobre a matéria,
está consagrada no art. 30, inc. 1, da Constituição Federal, bem como no art. 55, da
Lei Orgânica de Porto Alegre, que atribuem, respectivamente, ao Município e à
Câmara Municipal legislarem sobre assuntos de interesse local, o Projeto em
estudo encontra-se prqudicado por força do art. 195, ínc. l do Regimento da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A mácula de prdudicialidade que paira sobre o PLCL decorre da
existência anterior de prometo de lei que tramlta nesta Casa Legislativa sobre a
mesma matéria. No caso, em data de 23.03.2018, o vereador Valter Nagelstein
apresentou o PLL n' 006/1 8, Processo n' 0486/1 8, que visa revogar a totalidade da
Lei Complementar n' 462/01, enquanto que a proposição em análise, que visa
revogar o art. 2' do supracitado Diploma Legal, fol apresentada em data de
08.05.2018.

Sobre

Câmara, /n ve/"Z)/s:
a prqudicialidade de proposição, dispõe o Regimento da

At-t. 1 95. SeT'á considerada pt'e.indicada

l a l)reposição que trate dcl rtlatéria de oull'a em
tl'cintilação. exceíuadas as de ot'icem do Poder Executivo:
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Calha dizer que a pre]ud]cia]idade ao PLCL n' ]2/18 fica evidente
porque a matéria objeto do Projeto de Lei supracitado encontra-se subsumida no
conteúdo do PLCL n' 006/1 8, o qual é anterior àquele.

Diante do acima exposto, examinados os aspectos constitucionais,
legais e regimentais, manifesto parecer pela existência de óbice de natureza
jurídica para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 26 de setetnbro de 20 1 9

Relator

Aprovado pela Comissão em Ol7 ÍO/,br,?
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Vereador Ricardg 'Gomos -- Presidente
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